
Cram:
O que é e como  

implantar?



Primeiramente se aproximar de informações/dados que  
possam subsidiar o planejamento técnico e financeiro;

- Identificar neste diagnóstico qual a necessidade das  
mulheres no município;

- Mapear a rede – Qual a condição destas? É suficiente? O  
que falta? Quais precisam de aprimoramento e/ou  
ampliação?

- Estratégias: integração das políticas públicas por meio de  
espaços compartilhados (Comissões, Comitês, Fóruns, …);

- Discutir as demandas regionalmente – que pode ser nas  
Associações de Municípios – perspectivas de consórcios  para 
alguns serviços/atendimento.

Como pensar a violência contra a mulher,  
considerando realidades tão distintas dos
municípios?



- A considerar a proporção de mulheres no município,  
o protagonismo – muitas são arrimo das famílias, a  
responsabilidade legal para acesso aos programas  
sociais, todas ações e planejamentos já são pensados  
nas necessidades, no entanto, algumas são  
sobrepostas, pulverizadas, desfocadas, para além da  
falta de registro e monitoramento dos resultados.

Como organizar a política de garantia de direitos  
às mulheres?



- Neste contexto, temos que indicar diretrizes, e nada  
melhor do que começar por normativos legais – lei de  
organização da política de garantia de direitos da  
mulher, que discorra sobre as diretrizes; público-alvo; a  
função, responsabilidade e como se dará a execução  
da gestão; estrutura da política: Plano Municipal,  
Conselho, Conferências; Ações, Programas, Projetos,  
Serviços.

Como organizar a política de garantia de direitos  
às mulheres?



- Paralelamente, poderá se pensar no quadro de  
recursos humanos necessários, qual rede e 
articulação  necessária a considerar as 
necessidades, recursos  humanos e financeiros e 
capacidade de resposta.

Como organizar a política de garantia de direitos  
às mulheres?



Quais estratégias a SEMIPI - Diretoria de  
Políticas para as Mulheres identificou como  
assertiva?

● Paraná Unido no Combate ao Feminicídio - I Caminhada do Meio Dia –

22/07/2023;
●Plano Plurianual (PPA) 2024/2027 – pela primeira vez com perspectiva  de 

gênero e raça;

●Painel Mulheres Paraná - parceria com o Instituto Paranaense de  

Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES), apresenta um  diagnóstico da 

realidade das mulheres em cada um dos 399 municípios  em tópicos sobre 

violência, população e saúde, emprego e renda – link:  

https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Mulheres-do-Parana;

http://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Mulheres-do-Parana%3B


Quais estratégias a SEMIPI - Diretoria de  
Políticas para as Mulheres identificou como  
assertiva?

● Comitê Interinstitucional de Enfrentamento às Violências contra as Mulheres
●Repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher – FEDIM (Lei nº 

21.370, 21 de março de 2023) para os  Fundos municipais dos Direitos da Mulher 

– com injeção de mais de 16 milhões nestes dois anos de existência da  

Secretaria;

● Rede CRAM no estado – aproximação por meio de reunião técnica e Grupo de 
Trabalho, objetivos:

Refletir sobre a metodologia de trabalho do CRAM e tudo que envolve: 

gestão, rede, território, realidade, dentre  outros;

Elaborar documentos técnicos: Passo a passo para implantação do CRAM 

no Paraná; O CRAM que queremos no  Paraná - Caderno Orientativo; 

Reorganizar o assessoramento técnico da gestão estadual às gestões 

municipais e  CRAMs.



O que é?

Centro de Referência e  
Atendimento à Mulher

em Situação de
Violência

Único serviço público exclusivo da política da mulher.



O CRAM presta acolhida, acompanhamento  
psicológico e social e orientação jurídica às  
mulheres em situação de violência, visando à  
ruptura da situação de violência e à  construção 
da cidadania das mulheres, por  meio de 
atendimento intersetorial e  interdisciplinar.

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  
em Situação de Violência - CRAM

O que é?



Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM

O que é?
As ações do Centro de Referência devem pautar-se 
no  questionamento das relações de gênero, base 
das desigualdades sociais e da violência contra as 
mulheres e  devem voltar-se ao enfrentamento de 
todas as formas de
violência contra as mulheres (violência doméstica, 
violência  sexual, tráfico de mulheres, assédio 
sexual e moral, etc). -  Política Nacional de 
Enfrentamento à Violência Contra a  Mulher - 2011



O que é?

● Diferenciar de outros serviços: CMB, CREAS e CRAS

● Público alvo
●Objetivos e princípios norteadores da intervenção n  

CRAM

Centro de Referência e  
Atendimento à Mulher em  
Situação de Violência -  
CRAM



Atender as necessidades da mulher em  
situação de violência; Defesa dos direitos das  
mulheres e responsabilização do agressor e  
dos serviços; Reconhecimento da diversidade  
de mulheres; Diagnosticar o contexto onde o  
episódio de violência se insere; Evitar ações  
de intervenção que possam causar maior  
risco à mulher em situação de violência;  
Articulação com demais profissionais dos  
serviços da Rede; Gestão Democrática:  
envolvimento de mulheres no  
monitoramento das ações

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM

O que é?  
Objetivos e  
princípios



Objetivos e princípios

● SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DA VIOLÊNCIA

● ROMPIMENTO DO CICLO DA VIOLÊNCIA

● RECONSTRUÇÃO DE PROJETOS DE VIDAS



Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM

INFRAESTRUTURA

Espaço físico e equipamentos:  
recepção/acolhida, salas de 
atendimentos  individuais, salas para 
grupos/multiuso, sala  para 
coordenação/administrativo, banheiros,  
cozinha/copa, brinquedoteca, sala para  
descanso, acessibilidade



Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM

INFRAESTRUTURA

Recursos humanos: equipe técnica 
(01  assistente social, 01 psicólogo/a, 
01  advogado/a, 01 educador/a) e 
equipe de  apoio ( 01 auxiliar-técnico/a 
administrativo/a,  01 auxiliar de 
serviços gerais, 01 motorista,  01 
segurança).



Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM

INFRAESTRUTURA

Recursos financeiros: previsão de 
recursos para sustentação do serviço 
sendo o maior  investimento os recursos 
humanos –  qualificação profissional 
permanente, mas  não esquecer da 
manutenção e melhorias do  imóvel, 
equipamentos e veículos.



PROCESSOS DE TRABALHO

Planejamento do Trabalho: plano de  
trabalho, plano interno de segurança,  
regimento interno, comunicação interna,  
capacitação permanente da equipe, reuniões  
de equipes, reuniões para estudos de casos,  
supervisão, “cuidando do cuidador”,  
divulgação do serviço, articulação em rede,  
ações de prevenção, gestão de qualidade,  
avaliação do CRAM.

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM



PROCESSOS DE  TRABALHO

Desenvolvimento do Trabalho ou  
Metodologia de Atuação:
Portas abertas
Fase – Acolhida e informações gerais;  Fase 
– Diagnóstico inicial e  encaminhamentos;
Fase – Diagnóstico aprofundado e  
atendimento;
Fase – Monitoramento do atendimento e  
encerramento Registro
de Informação.

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM



PROCESSOS DE  TRABALHO

Metodologia de atuação: para o desenvolvimento do 
trabalho  há necessidade de conhecer o perfil das 
mulheres atendidas,  mapear a rede de atenção e 
atendimento (encaminhamento)  no município, qualificar a 
equipe técnica, gestão do  equipamento: elaborar de 
regimento interno e/ou protocolos  de atendimento 
contendo fluxos e definição de papéis e  responsabilidades, 
instituir o CRAM por normativos legais  
(Lei/Decreto/Portaria do órgão gestor, Deliberação do 
CMDM),  definir estratégias de atendimento que perpassa 
pela  capacidade de resposta da equipe (investir em 
atendimentos e  dinâmicas coletivas envolvendo parceiros: 
saúde, educação,  trabalho, habitação, cultura, entre 
outros.

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM



PROCESSOS DE TRABALHO

Registro de Informação: coleta, sistematização, 
documentação  dos dados quantitativos e qualitativos 
das mulheres atendidas,  sendo que os registros 
devem estar em conformidade com a  Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. Alguns municípios  
implantaram sistemas próprios para este registro e  
acompanhamento, ou incluíram em sistemas já 
existentes,  isso fica a critério do gestor.

Centro de Referência e Atendimento à Mulher  em 
Situação de Violência - CRAM



Como implantar?

Centro de Referência e  
Atendimento à Mulher em  
Situação de Violência -  
CRAM

● Municipal

● Regional

● Itinerante



Centro de Referência e Atendimento à Mulher  
em Situação de Violência - CRAM

Como implantar?  Passo a passo

● Diagnóstico da Realidade Local (Diagnóstico Socioterritorial)

● Planejamento orçamentário e financeiro (Captação de Recursos)

● Estruturação Legal e Administrativa (planejando a atuação)

● Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

● Capacitação da Equipe Técnica
●Mobilização Governamental e Articulação com Rede de Atendimento  

e de Encaminhamento

● Implementação de Serviços

● Monitoramento e Avaliação



Obrigada!

Coordenação de Enfrentamento às Violências 
Contra as Mulheres – CEVIM

Carmen Zadra - Assessora Técnica


